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BOLETIM GERAL 
 

SOLENIDADE MILITAR COMEMORA 49 ANOS DO BPRv 
 

 
 

Na manhã da última terça-feira (26/11), policiais militares e convidados civis 

participaram da solenidade alusiva ao Aniversário de 49 anos do Batalhão de Polícia 

Rodoviária (BPRv), no Auditório da Justiça Federal de Pernambuco. 

O evento iniciou-se com a chegada da autoridade máxima, o Comandante da 

Corporação, Coronel Carlos Pereira, acompanhado do Chefe do Estado Maior, Coronel 

Paulo Cabral, e da Comandante do BPRv, Tenente Coronel Erika Melcop, onde foram 

prestadas as continência regulamentares. Em seguida foi apresentado o vídeo da 

especializada. 

Também foram prestadas homenagens com a entrega de certificados e 

esculturas de autoria da Capitã Telmira Cavalcanti, ao comandante da corporação, chefe do 

EMG, diretor da Diretoria Integrada Especializada, Coronel Pacífico, entre outros 

representantes que compartilham do desenvolvimento da unidade, como o Presidente do 

Departamento de Estrada e Rodagem (DER), José Cavalcanti Carlos Júnior, a Presidente do 

DETRAN-PE, Maria Auxiliadora Gomes Santos, a Presidente do Conselho Estadual de 

Trânsito, Simíramis Queiroz, o Coordenador Executivo da Operação Lei Seca, Tenente 

Coronel André Pessoa Cavalcanti e a Coordenadora do Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico 

de Pessoas, Jeanne Aguiar. 

  

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 03 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Gildo    CIPOMA 

 

Fone: 9488-58623181-3640 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Eliseu    DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  

 

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação 

 

Comunicou o Diretor do C. Odonto, por meio do Oficio nº 460/SE/C. Odonto, de 

11 NOV 2013, que a Maj PM/QOD Mat. 90203-9/C. Odonto, Verônica Maria de Sá 

Rodrigues apresentou-se no dia 11 NOV 2013, após o gozo de 02 (dois) meses de Licença 

Especial referente ao 1º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; 

Registre-se em assentamentos. (Nota n° 654/2013/DGP-3/SSEC). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 1013, de 13 NOV 13 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  
 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares a seguir 

discriminados: 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta Portaria, ao 

acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 

Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 

publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 

de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 

efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir 

da publicação do ato aposentatório. José Carlos Pereira - Coronel PM Comandante Geral 

 

(Transcrita do DOE nº 224, de 26 NOV 2014) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1026, de 18 NOV 13  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  
 

I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Soldado PM Mat. 920563-2, Marcondes 

Antonio de Souza, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 

4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de OUT 2013.  
 

II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a realização 

anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 

ABR 90.  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado e Boletim Geral. José 

Carlos Pereira - Coronel PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - 

Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcrita do DOE nº 224, de 26 NOV 2014) 
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Nº 1027, de 11 NOV 2013 

 

EMENTA: Promove Oficial 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 14.765/91, e na 

forma do Art. 21, c/c o que prevê a alínea “a” do Art. 17 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, em 

cumprimento da Decisão Judicial proferida pela Exmo. Sr. Djalma Andrelino Nogueira Júnior 

- Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública do Recife, nos autos do Processo nº 001.1999.608.881-5, 

de 19 JUN 09, c/c o Encaminhamento/Consultiva nº 166/AEAJA, de 11 NOV 2013 e Parecer 

da Procuradoria Geral do Estado nº 369/2013, emitido pelo Procurador do Estado, Leonardo 

Cavalcanti Morais e acolhido pelo Coordenador de Processos Administrativos Estratégicos, 

Procurador Flávio Germano de Sena Teixeira em 26 SET 2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover em ressarcimento de preterição ao Posto de Segundo-Tenente PM no 

Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), pelo Princípio de Antiguidade, o Aspirante-a-

Oficial PM André Leonardo de Lima e Montier Liciarde, Mat. 970051-0; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 MAR 2013. José Carlos Pereira – 

Cel PM Comandante Geral.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1029, de 21 NOV 2013 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Desligar do Serviço Ativo da Corporação, por haverem atingido o tempo de 

permanência na graduação, cumulativamente com 30 (trinta) anos de efetivo serviço, 

conforme Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com modificação 

introduzida pela Lei nº 15.049, publicada no DOE nº 134, de 04 JUL 2013, os Subtenentes 

abaixo relacionados:  

 
 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a/c da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, 

conforme Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando  
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Geral nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/2012 (SUNOR nº 07/12). José Carlos Pereira - 

Coronel PM Comandante Geral. Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Coronel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcrita do DOE nº 224, de 26 NOV 2014) 

 

2.2.0.   Do Comando do BPGd 

 

Nº 062, de 08 NOV 2013 

  

EMENTA: Reabertura de Processo Administrativo de Licenciamento “Ex- 

                  Offício” a Bem da Disciplina 

  

O Comandante do BPGd, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 

SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 043/PL, de 08 

NOV 13, expedido pelo 2º Ten QOAPM Mat. 930249-2, Alcimar Narciso de Araújo, 

Encarregado do Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina do Sd PM Mat. 

109112-3/BPGd, Francisco de Assis Félix da Silva,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Reabrir, a/c de 08 NOV 13, os trabalhos referentes ao Processo Administrativo 

de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria nº 008, 

de 18 MAR 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 052, de 20 MAR 2013, que tem 

como Licenciando o Sd PM Mat. 109112-3/BPGd, Francisco de Assis Félix da Silva, visto 

que o Licenciando irá ser submetido a exame auditivo (Bera) no HOPE/Recife, no dia 22 

NOV 13, prescrito pela Drª Naiara - Otorrinaringologista, para dar continuidade a investigação 

sobre a saúde do Licenciando;  

 

II – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Recife – 

PE, 08 NOV 2013. Tulio Barros dos Santos – Maj PM Comandante Interino do BPGd.  

 

(Transcrita do DOE nº 224, de 26 NOV 2014) 

 

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

3.1.1.   Aviso de Inexigibilidade 

 

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade nº 018/2013, Processo nº 209/2013, Objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO NO-BREAK DO SAME/DS DA 

MARCA ENGETRON, em favor da empresa, LASERIX ENERGIA E TECNOLOGIA LTDA 

EPP. Valor do Contrato: de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Fato Gerador: Contratação de 

remanescente. Enquadramento: Inciso XI, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Valor do 

Contrato: de R$ 4.355,14 (quatro mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e catorze centavos). 

Fato Gerador: Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. Enquadramento: 

Inciso I, do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93.  
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3.1.2.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 112/2013, Processo nº 157/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE URGÊNCIA PARA TRAUMATOLOGIA, a fim 

de ser utilizado na cirurgia do paciente Ricardo Lins Barreto da Silva, Mat. 606651-8, em 

favor da Empresa FIXANO COMÉRCIO DE IMPLANTES ORTOPÉDICOS LTDA. Valor 

do Contrato: de R$ 17.901,30 (dezessete mil, novecentos e um reais e trinta centavos). Fato 

Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso 

IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 121/2013, Processo nº 167/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE URGÊNCIA PARA TRAUMATOLOGIA, a fim 

de ser utilizado na cirurgia do paciente Robson Quintino dos Santos Júnior, Mat. 931005-4, 

em favor da empresa PE IMPLANTES COM. DE IMPL. ORTOPÉDICOS LTDA. Valor do 

Contrato: de R$ 8.975,00 (oito mil, novecentos e setenta e cinco reais). Fato Gerador: Caso de 

emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 152/2013, Processo nº 201/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE URGÊNCIA DE MEDICAMENTO CAPECITABINA, em favor da 

empresa EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Valor do Contrato: 

de R$ 29.178,00(vinte e nove mil, cento e setenta e oito reais). Fato Gerador: Caso de 

emergência comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 153/2013, Processo nº 202/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPO DESCARTÁVEL, em favor da empresa 

A.M.M. DE SÁ-COMERCIO ME Valor do Contrato: de R$ 20.000,00(vinte mil reais). Fato 

Gerador: Para outros serviços e compras de valor até 10% e preços superdimensionados. 

Enquadramento: Inciso II e VII, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 215/2013, Processo nº 285/2013, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL EM ALUMÍNIO, a fim de 

ser utilizada para a paciente Márcia Soares Marques, Mat. 114353, em favor da empresa 

MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA Valor do Contrato: de R$ 

1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a 

segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Recife, PE, 23 NOV 2013. Carlos Roberto Vieira da Cunha/Ten-Cel PM - Coordenador do 

CASIS.  

 

(Transcritos do DOE nº 224, de 26 NOV 2014) 

 

4.0.0.   COMANDO GERAL 

 

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

4.1.1.   Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 024/2013-CPL/Central - Objeto: Registro de Preços para 

eventual aquisição de materiais de controle de distúrbio civil (escudo, caneleira e capacete 

anti-tumulto, e escudo e capacetes balísticos) para a PMPE. Recebimento das Propostas: até  
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10 DEZ 2013, às 10 horas. Disputa de Preços: 10 DEZ 2013, às 10h30 (horário de Brasília).  

Obs: O edital na íntegra, poderá ser retirado na CPL/Central, sita a Praça do Derby s/nº , 

Derby – Recife/PE, das 08 às 14 horas ou nos sites www.compras.pe.gov.br e 

www.licitacoes.pe.gov.br Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203.  

 

(Transcritos do DOE nº 224, de 26 NOV 2014) 

 

4.1.2.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 013/2013-CPL/Central – Objeto: Fornecimento de gêneros 

alimentícios (cereais, água mineral, enlatados, derivados do trigo, hortigranjeiros, polpas de 

frutas, carnes, frios etc) para a PMPE. Vencedoras: ARB Comércio e Serviços Ltda-ME; 

Disbral Distribuidora Brasileira de Alimentos Ltda; Julyenne Alimentos Ltda-ME; Marcio do 

Nascimento Silva-ME; Panificadora Forte do Arraial Ltda-ME e Vale Comércio Ltda-ME. 

Obs: Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br e 

www.licitacoes.pe.gov.br  

 

(Transcritos do DOE nº 224, de 26 NOV 2014) 

 

4.1.3.   Extrato de Ata de Registro de Preços 

 

Ata de Registro de Preços Nº 008/2013-CPL/Central. Contratada: Campos Maia 

Material de Construção Ltda-ME. Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de materiais 

de construção civil (alvenaria, elétrica, hidráulica, pintura e acabamento, 

marcenaria/carpintaria, serralharia, ferramentas e acessórios) para as unidades da PMPE. 

Vigência: 18 SET 2013 a 17 MAR 2014.  

 

 

Ata de Registro de Preços nº 009/2013-CPL/Central. Contratada: Nordeste 

Assessoria e Consultoria de Material de Construção Eireli-ME. Objeto: Registro de Preços 

para o fornecimento de materiais de construção civil (alvenaria, elétrica, hidráulica, pintura e 

acabamento, marcenaria/carpintaria, serralharia, ferramentas e acessórios) para as unidades da 

PMPE. Vigência: 18 SET 2013 a 17 MAR 2014.  

 

Ata de Registro de Preços nº 010/2013-CPL/Central. Contratada: J.M.Bezerra 

Comércio-EPP. Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de materiais de construção 

civil (alvenaria, elétrica, hidráulica, pintura e acabamento, marcenaria/carpintaria, serralharia, 

ferramentas e acessórios) para as unidades da PMPE. Vigência: 18 SET 2013 a 17 MAR 2014.  

 

 

Ata de Registro de Preços nº 011/2013-CPL/Central. Contratada: Luar Engenharia 

e Serviços Ltda-EPP. Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de materiais de 

construção civil (alvenaria, elétrica, hidráulica, pintura e acabamento, marcenaria/carpintaria, 

serralharia, ferramentas e acessórios) para as unidades da PMPE. Vigência: 18 SET 2013 a 17 

MAR 2014.  
 

 

Ata de Registro de Preços nº 012/2013-CPL/Central. Contratada: M & N Serviços 

e Materiais para Construção e Impermeabilização Ltda-ME. Objeto: Registro de Preços para o 

fornecimento de materiais de construção civil (alvenaria, elétrica, hidráulica, pintura e 

acabamento, marcenaria/carpintaria, serralharia, ferramentas e acessórios) para as unidades da 

PMPE. Vigência: 18 SET 2013 a 17 MAR 2014.  

http://www.compras.pe.gov.br/
http://www.licitacoes.pe.gov.br/
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Ata de Registro de Preços nº 013/2013-CPL/Central. Contratada: Maria de Fátima 

da Silva Nunes-ME. Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de materiais de 

construção civil (alvenaria, elétrica, hidráulica, pintura e acabamento, marcenaria/carpintaria, 

serralharia, ferramentas e acessórios) para as unidades da PMPE. Vigência: 18 SET 2013 a 17 

MAR 2014. Ata de Registro de Preços nº 014/2013-CPL/Central. Contratada: Renascer 

Mercantil Ferragista Ltda. Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de materiais de 

construção civil (alvenaria, elétrica, hidráulica, pintura e acabamento, marcenaria/ carpintaria, 

serralharia, ferramentas e acessórios) para as unidades da PMPE. Vigência: 18 SET 2013 a 17 

MAR 2014.  

 

Ata de Registro de Preços nº 015/2013-CPL/Central. Contratada: VS Comércio 

Representações e Serviços Eireli-ME. Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de 

materiais de construção civil (alvenaria, elétrica, hidráulica, pintura e acabamento, marcenaria/ 

carpintaria, serralharia, ferramentas e acessórios) para as unidades da PMPE. Vigência: 18 

SET 2013 a 17 MAR 2014. Obs: Informações sobre os preços registrados disponíveis nos 

sites: www.compras.pe.gov.br  e www.licitacoes.pe.gov.br  (verificar Ata de Homologação do 

Pregão Eletrônico Nº 003/2013-CPL/Central). Recife/PE, 25 NOV 2013. Ivan José de Melo – 

Maj PM Presidente da CPL/Central. 

 

(Transcritos do DOE nº 224, de 26 NOV 2014) 

 

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

5.1.0.   Extrato de Contrato  

 

Nº 021/2013 

Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 303/2011, celebrado entre o CASIS 

e a Empresa UNIKA SERVIÇOS LTDA, objeto: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviços de Recepcionista para o Sistema de Saúde da PMPE.  

 

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 303/11, 

celebrado entre o CASIS e a Empresa UNIKA SERVIÇOS LTDA, objeto: Contratação de 

Empresa para Prestação de Serviços de Recepcionista para o Sistema de Saúde da PMPE.  

 

Segundo Termo Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 303/11, 

celebrado entre o CASIS e a Empresa UNIKA SERVIÇOS LTDA, objeto: Contratação de 

Empresa para Prestação de Serviços de Recepcionista para o Sistema de Saúde da PMPE.  
 

Décimo Termo Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 004/09, 

celebrado entre o CASIS e a Empresa VIASERV TERCEIRIZAÇÃO LTDA, objeto: 

Prestação de Serviço de Suporte à Rede de Comunicação na Área de Tecnologia da 

Informação para o Sistema de Saúde da PMPE.  
 

Décimo Termo Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 005/09, 

celebrado entre o CASIS e a Empresa VIASERV TERCEIRIZAÇÃO LTDA, objeto: 

Prestação de Serviço de Manutenção de Equipamentos de Informática para o Sistema de 

Saúde da PMPE.  
 

Décimo Termo Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 006/09, 

celebrado entre o CASIS e a Empresa VIASERV TERCEIRIZAÇÃO LTDA, objeto: 

Prestação de Serviço de Desenvolvimento de Software na Área de Tecnologia da Informação 

para o Sistema de Saúde da PMPE.  

http://www.compras.pe.gov.br/
http://www.licitacoes.pe.gov.br/
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Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 003/11-

CPL/SAD, celebrado entre o CASIS e a Empresa ADSERV EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA-EPP, objeto: Contratação contínua de mão de obra especializada na área 

de preparação e distribuição de refeições para o Sistema de Saúde da PMPE – SISMEPE.  

 

Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 030/2012, celebrado entre o CASIS 

e a Empresa HISTER HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA-ME, 

objeto: Contratação de Mão de Obra especializada na área de Preparação e Distribuição de 

Refeições para as copas do Hospital da Polícia Militar de Pernambuco.  

 

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 030/12, 

celebrado entre o CASIS e a Empresa HISTER HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDAME, objeto: Contratação de Mão de Obra especializada na área de 

Preparação e Distribuição de Refeições para as copas do Hospital da Polícia Militar de 

Pernambuco.  

 

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 030/12, 

celebrado entre o CASIS e a Empresa HISTER HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDAME, objeto: Contratação de Mão de Obra especializada na área de 

Preparação e Distribuição de Refeições para as copas do Hospital da Polícia Militar de 

Pernambuco. Recife-PE, 25 NOV 2013. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten-Cel PM 

Coordenador do CASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 224, de 26 NOV 2014) 

 
6.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR  
 

61.0.   Renovação  de  Matrícula  dos  Alunos  para  o  Ano  Letivo de 2014 para o  

           CPM/Recife e CPM/Anexo I - Petrolina 

 

O Comandante do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, de acordo com os 

Artigos 152 e 153 da Portaria do Comando Geral nº 060, de 13 AGO 2010, publicada no 

Suplemento Normativo nº 027, de 16 SET 2010 (Regimento Escolar Substitutivo do 

CPM/DGP), informa aos senhores pais ou responsáveis que será realizada a renovação de 

matrícula dos alunos antigos para o ano letivo de 2014, na Secretaria Escolar, conforme o 

cronograma abaixo discriminado: 

 

Calendário - CPM /RECIFE 

Para os Contribuintes da Caixa Escolar que Realizam o Pagamento em Folha de Pagamento 

Horário de 

Atendimento 
Série/Ano Datas para Matrícula 

08h às 12h 

13h às 17h 

Infantil II, III e 1º ano do Ensino 

Fundamental.  

02 e 03 DEZ 2013 

(segunda e terça-feira) 

2º ao 5º ano do Ensino Fundamental. 04 e 05 DEZ 2013 

(quarta e quinta-feira) 

6º ano e 7º anos do Ensino Fundamental. 06 e 09 DEZ 2013 

(sexta e segunda-feira) 

8º e 9º anos do Fundamental.  10 e 11 DEZ 2013 

(terça e quarta-feira) 

1º e 2º anos do Ensino Médio e Travessia 12 e 13 DEZ 2013 

(quinta e sexta-feira) 
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Para os Contribuintes da Caixa Escolar que Realizam o Pagamento com Boleto Bancário 

Horário de 

Atendimento 
Série/Ano Datas para Matrícula 

08h às 12h 

13h às 17h 

Infantil II, III e 1º ano do Ensino 

Fundamental.  

16 DEZ 2013 

(segunda-feira) 

2º ao 5º ano do Ensino Fundamental. 17 DEZ 2013 

(terça-feira) 

6º ano e 7º anos do Ensino Fundamental. 18 DEZ 2013 

(quarta-feira) 

8º e 9º anos do Fundamental.  19 DEZ 2013 

(quinta-feira) 

 1º e 2º anos do Ensino Médio e Travessia 20 DEZ 2013 

(sexta-feira) 

 

 

Retardatários 

Horário de Atendimento Série/Ano Datas para a Matrícula 

08 às 12 horas e 13 às 17 horas 

 
Todos 23 e 30 DEZ 2013 

 

Calendário - CPM/Petrolina Anexo I 

 

Para os Contribuintes da Caixa Escolar que Realizam o Pagamento em Folha de 

Pagamento/Boleto Bancário 

Horário de 

Atendimento 
Série/Ano Datas para Matrícula 

 

8h às 12h 

13h às 17h 

 

6º, 7º, 8º e 9º anos do Ensino 

Fundamental.  

02 e 03 JAN 2014 

(quinta e sexta-feira) 

1º e 2º anos do Ensino Médio. 06 e 07 JAN 2014 

(segunda e terça-feira) 

 

 

 

Retardatários 

Horário de Atendimento Série/ano Datas para a Matrícula 

08 às 12 horas e 13 às 17 horas 

 
Todos 08 JAN  2014 (quarta-feira) 

 

II – Os pais ou responsáveis que não cumprirem rigorosamente o cronograma de 

renovação de matrícula descrito na presente Nota poderá perder o direito à vaga para o ano 

letivo de 2014, conforme Inciso III, do Art. 156, da Portaria do Comando Geral nº 060, de 13 

AGO 2010, publicada no Suplemento Normativo nº 027, de 16 SET 2010 (Regimento Escolar 

Substitutivo do CPM/DGP); 

 

III – Somente os pais ou responsáveis, que efetuam o pagamento através de boleto 

bancário, deverão depositar o pagamento da taxa de matrícula (renovação) na Caixa 

Econômica Federal, Agência nº 2348, Operação nº 006, Conta nº 0000011-3, devendo trazer o 

comprovante de depósito, cujos valores serão os mesmos que atualmente são pagos nas 

mensalidades da Caixa Escolar, como também cópia do contracheque atualizado, comprovante 

de residência do estudante em que conste o CEP e 1 (uma) foto do estudante com farda; 
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IV – No ato da renovação, os pais ou responsáveis deverão assinar, no verso da 

ficha de matrícula, declaração que tomou conhecimento do Regimento Escolar Substitutivo, o 

qual foi publicado no Suplemento nº 027, de 16 SET 2010, e disponível no site do CPM, 

(www.colegio.pm.pe.gov.br). 

 

V – Os documentos necessários para renovação de matrícula são: Cópia do 

comprovante de Residência atualizado (residência do aluno); 01 (uma) foto 3X4 atualizado do 

aluno fardado sem cobertura; Cópia do Contracheque atualizado do responsável financeiro; 

Documento médico informando grupo sanguíneo e fator RH do aluno, conforme orienta a Lei 

nº 15.058, de 03 SET 2013. 

 

Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME divulguem amplamente com o seu 

efetivo o teor da presente Nota.  (Nota nº 008/11 CPM/DGP). 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Sindicância 

 

1.1.1.   Prorrogação de Prazo 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, o prazo para a conclusão da Sindicância 

instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 639, de 10 JUL 2013, que tem como 

Encarregado o Maj QOPM Mat. 940239-0/11° BPM, Renato Pinto Aragão. Contar o prazo da 

prorrogação a partir de 30 OUT 2013. (Nota nº 053/2013/DGP-8/SS-Sind-Ativos). 

 

1.2.0.   Transcrição de Portarias 

 

1.2.1.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 4736, de 14 NOV 2013 

 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem a Disciplina 
 

Deliberação/Conselho de Disciplina nº 10.102.1010.00005/2012.2.4.  

Origem: 5ª CPDBM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Cb PM Mat. 20144-8, Sebastião Gonçalves da Silva.  

Fatos Apurados: Versa nos autos que ora o Aconselhado, juntamente com seu filho Cleperson 

Heleno Rangel Gonçalves da Silva, maior de idade, foram indiciados no Inquérito Policial, 

pela pratica de estupro, contra as menores e irmãs J.A.V.R e J.V.R, respectivamente com 14 

anos e 13 anos na época do fato, segundo consta as vitimas começaram a ser molestadas pelo 

indiciado no mês de junho de 2010. O referido Aconselhado por duas vezes abusou 

sexualmente da menor J.A.V.R e da terceira vez não obtendo êxito, com relação a menor 

J.V.R o Aconselhado não conseguiu consuma seu intento. 

Entendimento Correicional: Não Homologação do Relatório.  

Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados Despacho  

http://www.colegio.pm.pe.gov.br/
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Homologatório nº 160/2013-CG/SDS do Corregedor Geral fl. 1093/1113, a cujos termos me 

reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir e nas atribuições que me conferem o 

Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso V, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a 

pena disciplinar de Exclusão a Bem da Disciplina ao Cb PM Mat. 20144-8, Sebastião 

Gonçalves da Silva, por ter ajustado sua conduta às alíneas “b” e “c”, Inciso I do Art. 2º do 

Decreto Estadual nº. 3.639/75. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 14 NOV 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de 

Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4737, de 14 NOV 2013 

 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 

 

Deliberação/Conselho de Disciplina nº 10.102.1008.00001/2013.2.4.  

Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Cb PM Mat. 23419-2, José Bernardo dos Santos Neto.  

Fatos Apurados: Por haver no dia 08 NOV 10, quando assumiu o serviço de permanência do 

Pelotão de Policia Militar, localizado na Cidade de Venturosa/PE, com visíveis sintomas de 

embriaguez alcoólica, fato observado pelo Sgt PM Cícero Ernandes auxiliar do Comandante 

de Pelotão, por motivos inerentes ao serviço operacional e administrativo da OME teve que 

ausentar-se, permanecendo no Pelotão, o ora Aconselhado, a Srª Josefa Camilo de Souza e sua 

filha menor M.C.S, à época com 15 anos de idade, estas realizando serviço gerais no interior 

do PPM, quando a menor estava limpando o alojamento dos Cabos e Soldados quando foi 

surpreendida pela atitude repentina do Aconselhado o qual agarrou-a pelas costas jogando-a 

em cima de uma das camas existentes naquele cômodo chegando inclusive a rasgar as vestes 

da vitima, com intuito de manter relações sexuais com ela independente do seu consentimento. 

A menor M.C.S diante daquela situação de total desespero e depois de ter tentado, sem êxito, 

fugir pela janela do alojamento e gritando por ajuda de sua genitora que se encontrava na 

cozinha e não escutou as suplicas da menor por ter problemas de audição, a vitima só 

conseguiu escapar do Aconselhado, que já encontrava-se por cima da mesma, após deferi-lhe 

um chute. Ao retorno a OME do Sgt PM Cícero Ernandes, deparou-se com a Srª Josefa e sua 

filha onde as mesmas relataram todo o ocorrido, sendo conduzido todos os envolvidos para a 

Delegacia.  

Entendimento Correicional: Homologação do Relatório Processante. Aplicação de punição 

disciplinar. Exclusão.  

Decisão: O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei 

nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 

“b”, Inciso III, da Lei nº 6.783 de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  

 

R E S O L V E:  
 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Cb PM Mat. 

23419-2, José Bernardo dos Santos, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “b” e “c” do 

Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 

esposados no Relatório da Comissão Processante às fls. 344/362, no Parecer Técnico da lavra 

do Corregedor Auxiliar BM, às fls. 559/565, e no Despacho Homologatório do Corregedor 

Geral da SDS nº 840/2013 – CG/SDS, de 11 OUT 13, à fl. 566, nos autos do CD nº 

10.102.1008.00001/2013.2.4- 3ª CPDPM;  
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II – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 14 NOV 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 4738, de 14 NOV 2013 

 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 

 

Deliberação/Conselho de Disciplina nº 10.102.1009.0004/2013.2.4.  

Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Cb PM Mat. 27273-6, Bernardino Ferreira da Silva.  

Fatos Apurados: Por haver no dia 07 MAR 08, em sua residência, após ter largado do serviço 

de PPO na Praia de Maria Farinha, e sem motivo aparente passou a acusar sua esposa, a Srª 

Maiza Barbosa da Silva, de se insinuar para outros homens, perdurando durante todo o dia 

com tais denuncias, fazendo que a Srª Maiza por três vezes se dirigisse a igreja com o objetivo 

de acalmar os ânimos. Na ultima vez em que retornou do templo, aproximadamente às 21h15 

foi novamente interpelada, dessa vez no interior de seu quarto pelo Aconselhado, nesse 

momento as filhas do casal Monique Ferreira com 20 anos de idade e Michele Ferreira com 17 

anos foram ate o quarto de seus pais, onde a ultima se interpôs entres eles, impedindo uma 

possível agressão, momento em que o Aconselhado foi até a cozinha e retornou com uma faca 

peixeira, e após ter tentado esfaquear a esposa, não logrando êxito, desferiu um golpe de faca 

no abdome de sua filha Michele, que em decorrência do ato, expôs as vísceras da adolescente, 

ao perceber a gravidade da situação, tentou dissimular, impedindo que seus familiares saíssem 

para prestar socorro a Michele, dizendo por diversas vezes que seria prejudicado. Uma 

guarnição que realizava rondas no local, foi cientificada do fato e prestou socorro a Michele, 

conduzindo-a para a Unidade Mista Torres Galvão, em Paulista, onde posteriormente foi 

transferida para o Hospital da Restauração, sendo cirurgiada.  

Entendimento Correicional: homologação do relatório processante. Aplicação de punição 

disciplinar. Exclusão do Aconselhado das fileiras do PM/PE.  

Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da 

Comissão Processante às fls.327/333, Parecer Técnico do Corregedor Auxiliar às fls.340/345 e 

no Despacho Homologatório nº 848/2013- CG/SDS do Corregedor Geral à fl. 346, de 21 OUT 

13, a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir e nas 

atribuições que me conferem o Inciso do Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), aplico a pena 

disciplinar de Exclusão a Bem a Disciplina ao Cb PM Mat. 27273-6, Bernardino Ferreira da 

Silva, por ter ajustado sua conduta à alínea “c”, Inciso I do artigo 2º do Decreto Estadual nº. 

3.639/75, c/c o Art. 28, V, da Lei nº 11.817/00 (CDMPE), cumulada, ainda, com o que dispõe 

o Art. 112, “b”, in fine, e III, da Lei nº 6.738/74. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral 

para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 14 NOV 13. Wilson Salles Damázio - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4739, de 14 NOV 2013 

 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 

 

Deliberação/Conselho de Disciplina nº 10.102.1006.00005/2013.2.4. 

 Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral.  
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Aconselhado: Sd PM Mat. 910660-0, João Batista de Figueredo.  

Fatos Apurados: Que na manhã do dia 28 FEV 11, na Av. Otácio de Lemos, em frente ao 

Instituto Ariadnes, na Cidade de Limoeiro/PE, foi flagrado conduzindo o veículo Corsa/Sedan, 

cor prata, placas FSC 1118. Sendo que este veículo possuía, em seus dados cadastrais restrição 

de ser produto de roubo, ocorrido no Estado de São Paulo, consta peças informativas que o 

serviço reservado do 22º BPM recebeu informações que o Aconselhado, estaria na posse de 

um veículo suspeito de ser fruto de crime, tal informação foi confirmada após equipe ter 

realizado consulta na Delegacia de Furtos de Veículos. É descrito que o automóvel roubado 

foi conduzido do Estado de São Paulo até a Cidade de Palmeira dos Índios-AL, por um 

indivíduo qualificado nos autos pela alcunha de “REGIS”, em seguida foi trazido para a 

Cidade de Limoeiro/PE por Jerri Adriano, vulgo “JERRY”, que o repassou para Fábio Gomes 

conhecido por “DIEGO”, tendo este incumbido ao Aconselhado de vender o veículo roubado, 

já descrito, por qualquer preço a partir da quantia de R$ 7,000,00 (sete mil reais). Ainda consta 

que no dia da abordagem feita ao policial militar, Jerry Adriano, vulgo “JERRY” encontrava-

se recolhido a Penitenciária local, por força de um Mandado de Prisão, oriundo da Justiça de 

São Paulo, por prática de roubo realizado na circunscrição daquele Estado. O Aconselhado foi 

levado à Delegacia de Limoeiro/PE para que fossem tomadas as medidas cabíveis.  

Entendimento Correicional: Não Homologação do Relatório.  

Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados na manifestação do 

Ministério Publico fls. 175/176, Parecer Técnico da Corregedora Auxiliar PM fl.180 , e no 

Despacho Homologatório nº 144/2013-CG/SDS do Corregedor Geral fl. 181/182, de 21 OUT 

13, a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir e nas 

atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso V, da Lei Estadual nº 

11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de Exclusão a Bem da Disciplina ao Sd PM 

Mat. 910660-0, João Batista de Figueredo, por ter ajustado sua conduta às alíneas “b” e “c”, 

Inciso I do Art. 2º do Decreto Estadual nº. 3.639/75. Devolvam-se os autos à Corregedoria 

Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 14 NOV 2013. Wilson Salles 

Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4741, de 14 NOV 2013 

 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 

 

Deliberação/Conselho de Disciplina nº 10.102.1007.00026/2012.2.4.  

Origem: 2ª CPDPM - Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Sgt RRPM Mat. 22119-8, Zilde Santos Ribeiro.  

Fatos Apurados: De acordo com Inquérito Policial nº 09901.9004.00053/2010.1.3 instaurado 

pelo DHPP, o Aconselhado no dia 15 FEV 10 encontrava-se na companhia do Sr. José 

Roberto, no interior do estabelecimento comercial denominado “Bar dos Cornos”, localizado 

na comunidade Chico Mendes, Bairro de Areias. Narra os autos que por volta das 11h30, 

chegou ao local o Sr. Antônio Santana conhecido por “pele”, e que após manter contato com o 

dono do estabelecimento o Sr. Carlos Monteiro, o “zito” para receber uma certa quantia em 

dinheiro  decorrente  de  um negócio realizado entre ambos, passou a ser alvo de insultos 

proferidos pelo Sr. José Roberto, atitude que provocou o inicio de luta corporal e agressões 

mutuas, segundo consta o Sr. Carlos Monteiro e o Sr. Márcio Honorato, tentaram sem êxito 

por fim a briga, momento que o Aconselhado, conhecido no local pela alcunha de “quinho 

costa quente”, aproveitando a situação juntamente com sua esposa a Srª Josefa Maria a agredir 

“pele”, com socos, a vitima conseguiu fugir do local das agressões, seguindo a sua residência, 

localizada na mesma rua da ocorrência. Nesse ínterim o Aconselhado ausentou-se do local,  
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retornando instantes depois, portanto uma arma de fogo, a qual foi apontada para a cabeça do 

Sr. Carlos Monteiro, ao mesmo tempo em que bradava para todos os presentes ouvirem, 

quando encontrasse com o “pele” iria mata-lo, momento depois o Aconselhado e sua esposa 

encontraram o “pele”, a vitima conseguiu desviar o ataque e correu quando fora atingido com 

um disparo de arma de fogo atingindo seu braço esquerdo.  

Entendimento Correicional: Homologação do Relatório Processante. Aplicação de punição 

disciplinar. Exclusão.  

Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no relatório 

Processante fls. 431/449, Parecer Técnico do Corregedor Auxiliar fl. 456/463 , e no Despacho 

Homologatório nº 849/2013-CG/SDS do Corregedor Geral fl. 464, de 21 OUT 13, a cujos 

termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir e nas atribuições que me 

conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso V, da Lei Estadual nº 11.817/00 

(CDMPE), aplico a pena disciplinar de Exclusão a Bem da Disciplina ao Sgt RRPM Mat. 

22119-8, Zilde Santos Ribeiro, por ter ajustado sua conduta às alíneas “b” e “c”, Inciso I do 

Art. 2º do Decreto Estadual nº. 3.639/75. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 

medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 14 NOV 2013. Wilson Salles Damázio - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4742, de 14 NOV 2013 

 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 
 

Origem: 2ª CPDPM - Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Sd PM Mat. 105629-8, Marcos Paulo da Silva.  

Fatos Apurados: Por ter sido acusado oficialmente de fazer uso de licenças médicas falsas para 

justificar faltas aos serviços para os quais encontrava-se escalado, ao apresentar dois atestados  

médicos falsos, conforme comprovação técnica através dos laudos periciais grafoscópicos 

acostados nos autos emitidos pelo Instituto de Criminalística Prof. Armando Samico.  

Entendimento Correicional: Homologação do Relatório Processante. Aplicação de punição 

disciplinar. Exclusão.  

Decisão: O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei 

nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 

“b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74  (Estatuto dos Policiais Militares),  
 

R E S O L V E:  
 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat. 

105629-8, Marcos Paulo da Silva, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “a”, “b” e “c” 

do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 

esposados no Relatório da Comissão Processante às fls. 286/298, no Parecer Técnico da lavra 

do Corregedor Auxiliar PM, às fls. 304/306, e no Despacho Homologatório do Corregedor 

Geral da SDS nº 159/2013 – CG/SDS, de 1º NOV 13, à fl. 307, nos autos do CD nº 

10.102.1007.00036/2013.2.4 - 2ª CPDPM;  

 

II – Publique-se;  

 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 14 NOV 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.  

 



16                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 228 

02 DE DEZEMBRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

Nº 4743, de 14 NOV 2013 

 

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

 

PL nº 10.109.1021.00001/2013.5.4. Licenciando: Sd PM Mat. 113.610-0, Maxuel Silva Leal.  

Fatos Apurados: Por haver sido autuado em Flagrante Delito, no dia 29 DEZ 12, pela 

Delegacia do DHPP, como autor do homicídio do qual foi Silvano Martins da Rocha e 

tentativa de homicídio contra a pessoa de André Martins Rocha. Consta nos autos que o 

Licenciado de folga por volta das 11h00, foi até a residência de André Martins, que estava 

acompanhando de seu irmão Silvânio Martins, os quais estavam realizando uma obra no local, 

ocasião em que convidou o proprietário da residência para ir ao bar da comunidade, o que não 

foi aceito, não satisfeito o Licenciado retornou por volta das 23 horas visto que também 

morava na mesma localidade, encontrando aquele grupo ingerindo bebida alcoólica, e resolveu 

passar a mão no rosto de alguns que lá se encontravam os quais não se importaram da mesma 

forma com relação a Silvânio que desferiu um tapa no rosto, inconformado foi até a sua 

residência e se armou retornando por volta da 00h30 com arma em punho uma Pistola .380.  

Entendimento Correcional: homologação do Relatório do Encarregado, às fls. 278/284, no 

Parecer Técnico à fl. 291 e no Despacho Homologatório nº 136/2013-CG/SDS, de 16 OUT 13, 

à fl. 292. O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Corregedor Geral, considerando o que preconiza o Art. 10, I, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 

(Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco),  

 

R E S O L V E:  

 

I – Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Serviço Ativo da PMPE, Sd PM 

Mat. 113610-0, Maxuel Silva Leal, nos termos do Art. 27, I, III, XII, XIII, XVI e XIX, da Lei 

nº 6.783/74 c/c o Art. 4º, § 3º e 4º, do Decreto Estadual nº 22.114/00, e em observância ao Art. 

30, §1º, Inciso I, da Lei nº 11.817/00, conforme o teor do Processo de Licenciamento “Ex-

Offício” a Bem da Disciplina instaurado por meio da Portaria Cor. Ger/SDS nº 230, de 20 

ABR 2013;  

 

II – devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 14 NOV 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4744, de 14 NOV 2013 

 

EMENTA: Licencia Policiais Militares “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

 

PL nº 10.109.1010.00002/2013.5.4. Licenciandos: Sd PM Mat. 103379-4, Josemilson de 

Oliveira Santos, Sd PM Mat. 103481-2, Francinaldo do Nascimento Silva. 

Fatos Apurados: Por haverem no dia 09 ABR 13, na Rua Frederico Leda, na Cidade de 

Bacabal-MA, alvejado com disparos de arma de fogo o empresário Ivaldo Dias Pereira, que 

veio a óbito.  

Entendimento Correcional: homologação do Relatório do Encarregado, às fls. 469/494, no 

Parecer Técnico às fls. 503/505 e no Despacho Homologatório nº 134/2013-CG/SDS, de 09 

OUT 13, à fl. 506. O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo 

proposta do Corregedor Geral, considerando o que preconiza o Art. 10, I, da Lei nº 11.817, de 

24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco),  
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R E S O L V E:  

 

I – Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Serviço Ativo da PMPE, os 

Soldados PM Mat. 103379-4, Josemilson de Oliveira Santos e Mat. 103481-2, Francinaldo do 

Nascimento Silva, nos termos do Art. 27, I, III, XII, XIII e XIX, da Lei nº 6.783/74 c/c o Art. 

4º, § 3º e 4º, do Decreto Estadual nº 22.114/00, e em observância ao Art. 30, § 1º, Inciso I, da 

Lei nº 11.817/00, conforme o teor do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 

Disciplina instaurado por meio da Portaria Cor.Ger/SDS nº 207, de 10 ABR 2013; 

 

II – Devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 14 NOV 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4745, de 14 NOV 2013 

 

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

 

PL nº 10.109.1021.00004/2012.5.4. Licenciando: Sd PM Mat. 113949-5, Carlos Cesar da 

Silva Campelo.  

Fatos Apurados: por ter participado do homicídio praticado, juntamente com José Jonh, em 28 

NOV 12, na Travessa Dowsley, na Avenida Beberibe, Água Fria, nesta Cidade, contra o Sr. 

Alessandro da Silva Amorim, mediante disparos de arma de fogo.  

Entendimento Correcional: homologação do Relatório do Encarregado, às fls. 259/284, no 

Parecer Técnico às fls. 321/323 e no Despacho Homologatório nº 149/2013-CG/SDS, de 24 

OUT 13, à fl. 324. O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo 

proposta do Corregedor Geral, considerando o que preconiza o Art. 10, I, da Lei nº 11.817, de 

24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco),  

 

R E S O L V E:  

 

I – Licenciar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do Serviço Ativo da PMPE, Sd PM 

Mat. 113949-5, Carlos César da Silva Campelo, nos termos do Art. 27, I, III, XII, XIII e XIX, 

da Lei nº 6.783/74 c/c o Art. 4º, § 3º e 4º, do Decreto Estadual nº 22.114/00, e em observância 

ao Art. 30, §1º, Inciso I, da Lei nº 11.817/00, conforme o teor do Processo de Licenciamento 

“Ex-Offício” a Bem da Disciplina instaurado por meio da Portaria Cor.Ger/SDS nº 562, de 29 

NOV 2013;  

 

II – devolvam-se os autos a Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 14 NOV 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Deliberação/Conselho de Disciplina nº 10.102.1008.0033/2009.  

Origem: 3ª CPD/PM - Corregedoria Geral.  

Aconselhados: 3º Sgt RRPM Mat. 15594-2, João José Soares, Cb RRPM Mat. 12891-0, 

Gilberto Mignac.  

Fatos Apurados: Por terem sido acusados oficialmente pelas condutas irregulares perante atos 

cometidos, desabonadores de honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da 

classe, por haverem, após o cumprimento de mandato de prisão temporária contra na época o 

Sd PM João José Soares, que foi efetuada no interior da loja TM, situada no centro do Cabo de  
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Santo Agostinho-PE, no momento da sua prisão e logo depois foram apreendidas 

respectivamente armas e munições no interior de seu automóvel tipo caminhonete S-10 

tornado, placas KKFV 5002, e de sua chácara situada no BR-101-Sul, Charneca no Cabo, 

onde na sua área interna de uma construção, foi encontrada uma Espingarda Cal. 12, que se 

encontrava sob a guarda de Jaílton Aleixo de França. Na casa principal foram descobertas 

77(setenta e sete) capsulas, inclusive oito deflagradas de calibres diversos Cal. 12, 38, 40, 45 e 

9mm todos de propriedade de João José Soares. Também ali foram descobertos um par de 

algemas, um colete da PMPE, um intermitente, um emblema da Policia Federal, um veiculo 

VW-GOL, além de R$ 20.168,00 (vinte mil cento e sessenta e oito reais), bem como em uma 

das gavetas da referida loja foi encontrada um revolver irregular marca ROSSI de propriedade 

do Cb PM Gilberto Mignac segurança daquele e de outros estabelecimentos comerciais, 

conforme denuncia do Ministério Publico.  

Entendimento Correicional: Não homologação do Relatório. Aplicação de punição disciplinar. 

Arquivamento. Exclusão.  

Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório do 

Parquet fls. 452/454, no Parecer Técnico fls.456/464, e no Despacho Homologatório nº 

766/2013-CG/SDS do Corregedor Geral fl. 465, de 24 SET 2013, a cujos termos me reporto e 

adoto como razão fática e jurídica para decidir e considerando as atribuições que me conferem 

o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Incisos II e III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), 

 

R E S O L V E:  

 

I - Arquivar o CD nº 10.102.1008.0033/2009, em relação ao Aconselhado: Cb 

RRPM Mat. 12891-0, Gilberto Mignac, concordando entretanto, com a conclusão da 3ª 

CPDPM e o Ministério Publico;  

 

II - Aplicar a pena disciplinar de Exclusão a Bem da Disciplina ao 3º Sgt RRPM 

Mat. 15594-2, João José Soares, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “b” e “c” do 

Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75, com fulcro no Art. 28, Inciso V, da Lei Estadual nº 

11.817/00 (CDMPE), como bem ponderou e fundamentou o Parquet fls. 452/454, 

discordando, todavia da conclusão da Tríade Processante.  

 

III – Publique-se;  

 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 14 NOV 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.  

 

(Transcritas do DOE nº 224, de 26 NOV 2014) 

 

1.2.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina 

 

Nº 10.102.1009.00002/2013.2.4.  

Origem: 4ª CPDPM - Corregedoria Geral. 

 Aconselhado: Sd PM Mat. 31151-0, Adelson Sales Alheiros.  

Fatos Apurados: Por haver no dia 13 JAN 11, deixado de comparecer, sem justificativa, ao 

serviço para o qual fora designado no Batalhão de Polícia de Guardas, e se ausentado por mais 

de 08 (oito) dias da aludida Unidade Militar, sem que houvesse qualquer autorização ou 

licença.  

Entendimento Correicional: Homologação do Relatório Processante. Aplicação de punição 

disciplinar. Detenção, levando-se em consideração, na dosimetria da pena aplicada, o fato do 

Aconselhado haver cometido a infração em virtude de problemas de ordem financeira, familiar  
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e emocional, inclusive, encontrando-se atualmente em tratamento psiquiátrico.  

Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da 

Comissão Processante de fls. 228/230, no Parecer Técnico às fls. 238/240 e no Despacho 

Homologatório nº 049/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fl. 241, de 31 JUL 13, a cujos 

termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir; e considerando as 

atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 

11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de Detenção ao Sd PM Mat. 

31151-0, Adelson Sales Alheiros, por ter ajustado sua conduta ao Art. 139, considerando as 

circunstâncias agravantes do Art. 25, Inciso II e IX, tudo da Lei nº 11.817/2000. Devolvam-se 

os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 14 NOV 

13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 10.102.1009.00021/2013.2.4. 

Origem: 5ª CPDPM - Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Sgt RRPM Mat. 609591-7, João José Soares.  

Fatos Apurados: Por ter sido acusado de participar de um homicídio, no dia 28 ABR 05, em 

que figura como vítima Ivanilson José da Silva, ocorrido no Cabo de Santo Agostinho-PE, e 

ter cometido constrangimento ilegal em 31 AGO 07, contra Edmílson dos Santos.  

Entendimento Correicional: Homologação do Relatório. Arquivamento.  

Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da 

Comissão Processante (fls. 156/169), Parecer Técnico do Corregedor Auxiliar (fls. 184/183), e 

no Despacho Homologatório nº 124/2013-CG/SDS do Corregedor Geral (fl. 184), de 06 SET 

13, a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir, determino o 

Arquivamento do processo em epígrafe, em decorrência de que não foram constatados indícios  

ou prova indiciária de que o Aconselhado é culpado das acusações constantes na Portaria 

exordial. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 14 NOV 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 114/2006.  
Origem: 7ª CPDPM - Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Sd PM Mat. 32112-5, Douglas Dias e Araújo.  

Fatos Apurados: Por ter sido acusado de ser um dos autores do assassinato do dentista Petrus 

Soares da Silva, fato ocorrido no dia 14 OUT 05, na Av. San Martin, Recife/PE, consta nos 

autos que o Aconselhado contratou os civis Cleiton José, Ewagner Souza, Thiago Luiz, 

Edinaldo Barbosa e Carlos Alberto, os quais faziam parte de um grupo de extermínio de 

pessoas, chefiado pelo Aconselhado, conhecido por “DOUGLAS PITBULL”, relata os autos 

que o militar contratou o indivíduo a mando de José Carlos Gueiroz, o qual pagou pelo crime a 

importância de R$ 5.000.00(cinco mil reais) de forma parcelada. A motivação pelo crime se 

deu em razão de desavença anteriores entre o mandante e a vitima, quando ambos trabalharam 

junto no Hospital Geral de Areias. Entendimento Correicional: Não Homologação do 

Relatório processante. Prescrição Administrativa. Arquivamento. Decisão: Consubstanciado 

nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante 

fls.600/609, Parecer Técnico fls.670/671, e no Despacho Homologatório nº 162/2013-CG/SDS 

do Corregedor Geral, a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para 

decidir, determino o Arquivamento do processo em epígrafe, em decorrência da prescrição 

administrativa. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 14 NOV 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 10.102.1010.00031/2013.2.4.  
Origem: 5ª CPDPM - Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Sd PM Mat. 920042-8, José Anaterson Sales.  

Fatos Apurados: Por ter sido acusado oficialmente de ser o responsável pela Empresa Delta 

Terceirização de Serviços e Mãos de Obras Ltda.- ME, sediada na Cidade de Gravatá-PE, e 

praticar atividade de segurança privada em descompasso com legislação vigente.  

Entendimento Correicional: Homologação do Relatório. Arquivamento tendo em vista que não 

restou comprovada a culpabilidade do Aconselhado nos fatos descritos na Portaria exordial.  

Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da 

Comissão Processante (fls. 216/229), Parecer Técnico do Corregedor Auxiliar (fls. 242/244), e 

no Despacho Homologatório nº 154/2013-CG/SDS do Corregedor Geral (fl. 245), de 29 OUT 

13, a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir, determino o 

Arquivamento do processo em epígrafe, em decorrência de que não foram constatados indícios 

ou prova indiciária de que o Aconselhado é culpado das acusações constantes na Portaria 

exordial. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 14 NOV 13. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 224, de 26 NOV 2014) 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Jesus respondeu, e disse-lhe: Se alguém me ama, guardará a minha palavra, e meu 

Pai o amará, e viremos para ele, e faremos nele morada. (João 14:23) 
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